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Ao vigésimo sétimo dia do mês de novembro de dois mil e vinte e três às 19:00 
(dezenove horas). reuniram-se ordinariamente os membros da Comissão de 
Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, para analisar o seguinte projeto 
de lei: - Projeto de Lei N° 3.217 de 27 de outubro de 2023 - Estima a receita e fixa a 

despesa do Municipio de Tuparendi para o exercicio financeiro de 2024. Parecer da 
Relatora: Ao analisar o Projeto de Lei N° 3.217, a relatora, Vereadora Maristela 

Adriana Jeske Bloch, encaminha seu voto de parecer favorável ao projeto de lei, pois 

entende que o projeto não possui nem uma irregularidade ou vício, não sendo 
necessário emendas. Análise: Após apreciação e estudo do Projeto de Lei, a comiss�o 

aprova, encaminha parecer favorável ao Projeto de Lei N° 3.217, de 27 de outubro de 
2023. por unanimidade de votos. Eu relatora lavrei a presente Ata com parecer, que 

lida e achada de acordo serå aprovada e devidamente assinada. 
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